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(23) Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).

(24) Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-
BLPBRA).
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(29) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
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E-MAIL: csp@senado.leg.br
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 190, DE 2023

- Não Terminativo -
      Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a aplicação do
Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos relativos à aquisição, ao
registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de armas de fogo,
munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de
subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo, munições e
acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a
estruturação do Sistema Nacional de Armas - Sinarm.
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 193, DE 2023

- Não Terminativo -
      Susta os efeitos do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos
relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização
nacional de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça
excepcional, de caça de subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas
de fogo, munições e acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro
desportivo e dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas - Sinarm.
Autoria: Senador Flávio Bolsonaro, Senadora Zenaide Maia, Senador Hamilton Mourão,
Senador Rogerio Marinho, Senador Alan Rick, Senador Magno Malta, Senador Eduardo
Gomes, Senador Marcos Rogério, Senador Carlos Portinho, Senador Esperidião Amin,
Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 213, DE 2023

- Não Terminativo -
      Susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos relativos à
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de
armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de
caça de subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo,
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro desportivo e
dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas – Sinarm.
Autoria: Senador Jorge Seif

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2025 às 19:18.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

Relatório: Favorável ao PDL nº 190/2023 e pela prejudicialidade dos PDLs nºs 193 e
213, ambos de 2023.
Observações:
1. As matérias seguirão à CCJ.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4283, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para dispor sobre a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direitos, nos casos de condenação a pena cujo cumprimento inicial seja em
regime aberto, pela prática de crime cometido mediante violência ou grave ameaça a
pessoa, se não houver, nos termos da lei, estabelecimento adequado para o
cumprimento da pena.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 5671, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui diretrizes para a implementação de medidas de segurança destinadas à
prevenção e ao combate à violência em âmbito escolar; e altera a Lei nº 13.756, de 12
de dezembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1. Em 13/8/2025, foi realizada audiência pública para instruir a matéria;
2. A matéria seguirá à CE.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 494, DE 2025
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2025 às 19:18.
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      Altera o art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal)
para dispor sobre o crime de furto de aparelho de celular
Autoria: Senador Flávio Bolsonaro

Relatório: Favorável ao projeto, com três emendas que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2025 às 19:18.
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Gabinete Senador Marcio Bittar  

  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 
190, de 2023, do Senador Luis Carlos Heinze, que 
susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, a aplicação do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; o PDL nº 193, de 2023, do Senador Flávio 
Bolsonaro e outros, que susta os efeitos do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; e o PDL nº 213, de 2023, do Senador Jorge 
Seif, que susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à 
posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização 
nacional de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, de 
caça de subsistência, de tiro desportivo e de 
colecionamento de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar o funcionamento das 
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entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Trata-se dos PDLs nos 190, 193 e 213, todos de 2023, 
respectivamente dos Senadores Luis Carlos Heinze, Flávio Bolsonaro e outros 
10 (dez) Senadores, e Jorge Seif, que sustam o Decreto nº 11.615, de 21 de 
julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento). 

O PDL nº 190, de 2023, pretende sustar o Decreto, porque, 
segundo a argumentação do autor: a) viola o art. 27 do Estatuto do 
Desarmamento, que atribui ao Exército a competência para autorizar, 
excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito; b) viola o § 1º 
do art. 23 do Estatuto do Desarmamento, que fixa regras para o comércio de 
munições; c) atribui à PF competências do Exército; d) viola o inciso III e o § 
3º do art. 217, da CF, que preveem o fomento ao esporte e o incentivo ao lazer; 
e) contraria o inciso IX do art. 6º do Estatuto do Desarmamento, que prevê porte 
de arma para atiradores esportivos; f) intervém na ordem econômica, 
prejudicando empresários, importadores e indústrias; e g) prejudica atletas. 

O PDL nº 193, de 2023, objetiva sustar o Decreto, pois, segundo 
os autores: a) viola o art. 23 do Estatuto do Desarmamento, ao alterar a 
classificação técnica e legal sem proposta do Exército; e b) viola o parágrafo 
único do art. 3º, ao transferir competência do Exército para a PF. 

O PDL nº 213, de 2023, tem por finalidade sustar o Decreto, já 
que, consoante o autor: a) viola o princípio da segurança, insculpido no art. 144, 
caput, da CF, que preconiza que a segurança pública é, não só dever do Estado, 
mas também direito e responsabilidade de todos; b) viola os arts. 6º (direito 
social ao lazer) e 217, caput (fomento das práticas desportivas), da CF, ao 
inviabilizar o tiro desportivo; c) extrapola o poder regulamentar do Presidente 
da República previsto no art. 84, inciso IV, da CF; e d) viola os arts. 9º e 24 da 
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Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao retirar atribuições legalmente 
estabelecidas ao Exército Brasileiro e ao Comando do Exército. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a alínea “n” do inciso primeiro do art. 104-F do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
proposições pertinentes ao controle e comercialização de armas. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade ou regimentalidade nos projetos. 

Quanto ao mérito, os projetos são convenientes e oportunos. 

De fato, o Decreto nº 11.615, de 2023, contém diversos vícios, 
como: 

• atribuir à PF competências legalmente designadas ao 
Exército; 

• prejudicar a prática do tiro desportivo e o lazer; 

• tornar restritos diversos calibres, trazendo prejuízos 
econômicos para os fabricantes e comerciantes de armas e 
munições; 

• exigir distância mínima de 1 km entre clubes de tiro já 
instalados e instituições de ensino, prejudicando o ato 
jurídico perfeito; 

• diminuir de 10 (dez) para 3 (três) anos a validade de 
certificados de registro de arma de fogo (Crafs) já vigentes, 
prejudicando novamente o ato jurídico perfeito; 

• prever suspensão cautelar de Craf e do porte com base em 
meros indícios e suspeitas, sem laudo; 

• proibir o tiro recreativo para maiores de 18 (dezoito) anos 
sem certificado de registro (CR); 
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• atribuir níveis a atiradores com base no calibre; e 

• exigir certidões em que constem registros de execuções 
penais e procedimentos investigatórios em trâmite, 
enquanto o Estatuto do Desarmamento considera suficiente 
a apresentação de certidões negativas de antecedentes 
criminais e de não estar respondendo a inquérito policial ou 
a processo criminal. 

Apesar de os três PDLs terem o mesmo intuito, por mandamento 
regimental, o mais antigo deve ser aprovado, e os demais, considerados 
prejudicados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PDL no 190, de 
2023, restando prejudicados os PDLs nos 193 e 213, ambos de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 190, DE 2023

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a aplicação do Decreto
nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro
de 2003, para estabelecer regras e procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à
posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de armas de fogo, munições e
acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar o
funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do
Sistema Nacional de Armas - Sinarm.

AUTORIA: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2023 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 
da Constituição Federal, a aplicação do 
Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 
2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao 
porte, ao cadastro e à 
comercialização nacional de armas 
de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça 
excepcional, de caça de 
subsistência, de tiro desportivo e 
de colecionamento de armas de 
fogo, munições e acessórios, 
disciplinar o funcionamento das 
entidades de tiro desportivo e 
dispor sobre a estruturação do 
Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 
sustado o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que Regulamenta a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos 
relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à 
comercialização nacional de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar 
as atividades de caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro desportivo e 
de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar o 
funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do 
Sistema Nacional de Armas - Sinarm. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo passa a viger no dia da sua 

publicação. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, viola diversos 

dispositivos constitucionais e legais além de exorbitar o poder regulamentar 
atribuído ao Executivo. 

 
A norma impediu direitos previstos, em pleno vigor, na lei 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003 — Estatuto do Desarmamento — e em diversos 
artigos da Constituição Federal. Entre eles, o próprio inciso IV, do artigo 84 que 
define as atribuições do presidente da República. 

 
O Estatuto determina, em seu artigo 27, que cabe ao Comando do 

Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso 
restrito. Em seu artigo 23, §1º, fixa as regras para a comercialização de 
munições. Portanto, sendo o comércio de munições uma atividade permitida — 
desde que realizada nos termos de uma lei ordinária e destaque-se, em pleno 
vigor — não pode ser suspenso de tal forma. 
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Há uma questão jurídica de hierarquia de normas a ser enfrentada. 

A lei sancionada no primeiro governo petista, prevê que essa atribuição é do 
Comando do Exército e não da Polícia Federal. Já, neste ponto, surge a primeira 
ilegalidade do decreto. 

 
A imposição abrange caçadores e atiradores esportivos, os quais 

necessitam de munição para suas armas, adquiridas de forma legal. São 
equipamentos utilizados no controle de espécies invasoras — fauna exótica — 
e para competições, ambas atividades lícitas no país. 

 
Por outro lado, a Constituição da República Federativa do Brasil, 

em seu art. 217, III e §3º assim determina: 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados: 
..................................... 
III — o tratamento diferenciado para o desporto profissional 
e o não-profissional; 
................................... 
3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social. 

 
Já a lei 10.826/03, em seu artigo 8º, reconhece o tiro desportivo e 

prevê normas para guarda das armas utilizadas em entidades desportivas. O 
inciso IX do artigo 6º da mesma norma, autoriza o porte “para os integrantes das 
entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas 
demandem o uso de armas de fogo”. 
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Reforça-se que a Lei 10.826/03 prevê conceitos jurídicos que 
devem ser respeitados, tais como posse, porte, uso, transporte, trânsito, entre 
outros. 

 
Por fim, é necessário destacar a intervenção ilegal do governo em 

uma atividade econômica, que gera empregos e ajuda no crescimento do 
Produto Interno Bruto — PIB. A proibição da venda de armamentos, munições e 
insumos para recarga em todo o território nacional, vai prejudicar milhares de 
empresários, importadores e a própria indústria. 

 
Soma-se ainda que, restritos de treinar, o decreto também 

prejudica, de forma extrema, centenas de atletas que buscam vagas para as 
próximas olimpíadas. De acordo com o “Relatório de Gestão Exercício 2021” da 
Confederação Brasileira de Tiro Esportivo, o universo federado nessa 
modalidade gira em torno de 900 atletas. 

 
Assim, diante de todo impacto negativo causado por esse decreto 

exorbitante, pela sua inconstitucionalidade e por afrontar a lei 10.826/03, deve 
ser sustado em sua totalidade. Razão pela qual reforço aos ilustres 
parlamentares que votem favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo – 
PDL – que proponho. 

 
 
 

 
Sala das Sessões, 24 de julho de 2023 

 

 

 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas/RS 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 
190, de 2023, do Senador Luis Carlos Heinze, que 
susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, a aplicação do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; o PDL nº 193, de 2023, do Senador Flávio 
Bolsonaro e outros, que susta os efeitos do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; e o PDL nº 213, de 2023, do Senador Jorge 
Seif, que susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à 
posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização 
nacional de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, de 
caça de subsistência, de tiro desportivo e de 
colecionamento de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar o funcionamento das 
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entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Trata-se dos PDLs nos 190, 193 e 213, todos de 2023, 
respectivamente dos Senadores Luis Carlos Heinze, Flávio Bolsonaro e outros 
10 (dez) Senadores, e Jorge Seif, que sustam o Decreto nº 11.615, de 21 de 
julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento). 

O PDL nº 190, de 2023, pretende sustar o Decreto, porque, 
segundo a argumentação do autor: a) viola o art. 27 do Estatuto do 
Desarmamento, que atribui ao Exército a competência para autorizar, 
excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito; b) viola o § 1º 
do art. 23 do Estatuto do Desarmamento, que fixa regras para o comércio de 
munições; c) atribui à PF competências do Exército; d) viola o inciso III e o § 
3º do art. 217, da CF, que preveem o fomento ao esporte e o incentivo ao lazer; 
e) contraria o inciso IX do art. 6º do Estatuto do Desarmamento, que prevê porte 
de arma para atiradores esportivos; f) intervém na ordem econômica, 
prejudicando empresários, importadores e indústrias; e g) prejudica atletas. 

O PDL nº 193, de 2023, objetiva sustar o Decreto, pois, segundo 
os autores: a) viola o art. 23 do Estatuto do Desarmamento, ao alterar a 
classificação técnica e legal sem proposta do Exército; e b) viola o parágrafo 
único do art. 3º, ao transferir competência do Exército para a PF. 

O PDL nº 213, de 2023, tem por finalidade sustar o Decreto, já 
que, consoante o autor: a) viola o princípio da segurança, insculpido no art. 144, 
caput, da CF, que preconiza que a segurança pública é, não só dever do Estado, 
mas também direito e responsabilidade de todos; b) viola os arts. 6º (direito 
social ao lazer) e 217, caput (fomento das práticas desportivas), da CF, ao 
inviabilizar o tiro desportivo; c) extrapola o poder regulamentar do Presidente 
da República previsto no art. 84, inciso IV, da CF; e d) viola os arts. 9º e 24 da 
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Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao retirar atribuições legalmente 
estabelecidas ao Exército Brasileiro e ao Comando do Exército. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a alínea “n” do inciso primeiro do art. 104-F do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
proposições pertinentes ao controle e comercialização de armas. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade ou regimentalidade nos projetos. 

Quanto ao mérito, os projetos são convenientes e oportunos. 

De fato, o Decreto nº 11.615, de 2023, contém diversos vícios, 
como: 

• atribuir à PF competências legalmente designadas ao 
Exército; 

• prejudicar a prática do tiro desportivo e o lazer; 

• tornar restritos diversos calibres, trazendo prejuízos 
econômicos para os fabricantes e comerciantes de armas e 
munições; 

• exigir distância mínima de 1 km entre clubes de tiro já 
instalados e instituições de ensino, prejudicando o ato 
jurídico perfeito; 

• diminuir de 10 (dez) para 3 (três) anos a validade de 
certificados de registro de arma de fogo (Crafs) já vigentes, 
prejudicando novamente o ato jurídico perfeito; 

• prever suspensão cautelar de Craf e do porte com base em 
meros indícios e suspeitas, sem laudo; 

• proibir o tiro recreativo para maiores de 18 (dezoito) anos 
sem certificado de registro (CR); 
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• atribuir níveis a atiradores com base no calibre; e 

• exigir certidões em que constem registros de execuções 
penais e procedimentos investigatórios em trâmite, 
enquanto o Estatuto do Desarmamento considera suficiente 
a apresentação de certidões negativas de antecedentes 
criminais e de não estar respondendo a inquérito policial ou 
a processo criminal. 

Apesar de os três PDLs terem o mesmo intuito, por mandamento 
regimental, o mais antigo deve ser aprovado, e os demais, considerados 
prejudicados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PDL no 190, de 
2023, restando prejudicados os PDLs nos 193 e 213, ambos de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
2

5
2

6
7

.
8

4
4

5
3

-
0

7

24



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 190, DE 2023

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a aplicação do Decreto
nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro
de 2003, para estabelecer regras e procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à
posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de armas de fogo, munições e
acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar o
funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do
Sistema Nacional de Armas - Sinarm.

AUTORIA: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2023 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 
da Constituição Federal, a aplicação do 
Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 
2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao 
porte, ao cadastro e à 
comercialização nacional de armas 
de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça 
excepcional, de caça de 
subsistência, de tiro desportivo e 
de colecionamento de armas de 
fogo, munições e acessórios, 
disciplinar o funcionamento das 
entidades de tiro desportivo e 
dispor sobre a estruturação do 
Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 
sustado o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que Regulamenta a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos 
relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à 
comercialização nacional de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar 
as atividades de caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro desportivo e 
de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar o 
funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do 
Sistema Nacional de Armas - Sinarm. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo passa a viger no dia da sua 

publicação. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, viola diversos 

dispositivos constitucionais e legais além de exorbitar o poder regulamentar 
atribuído ao Executivo. 

 
A norma impediu direitos previstos, em pleno vigor, na lei 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003 — Estatuto do Desarmamento — e em diversos 
artigos da Constituição Federal. Entre eles, o próprio inciso IV, do artigo 84 que 
define as atribuições do presidente da República. 

 
O Estatuto determina, em seu artigo 27, que cabe ao Comando do 

Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso 
restrito. Em seu artigo 23, §1º, fixa as regras para a comercialização de 
munições. Portanto, sendo o comércio de munições uma atividade permitida — 
desde que realizada nos termos de uma lei ordinária e destaque-se, em pleno 
vigor — não pode ser suspenso de tal forma. 
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Há uma questão jurídica de hierarquia de normas a ser enfrentada. 

A lei sancionada no primeiro governo petista, prevê que essa atribuição é do 
Comando do Exército e não da Polícia Federal. Já, neste ponto, surge a primeira 
ilegalidade do decreto. 

 
A imposição abrange caçadores e atiradores esportivos, os quais 

necessitam de munição para suas armas, adquiridas de forma legal. São 
equipamentos utilizados no controle de espécies invasoras — fauna exótica — 
e para competições, ambas atividades lícitas no país. 

 
Por outro lado, a Constituição da República Federativa do Brasil, 

em seu art. 217, III e §3º assim determina: 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados: 
..................................... 
III — o tratamento diferenciado para o desporto profissional 
e o não-profissional; 
................................... 
3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social. 

 
Já a lei 10.826/03, em seu artigo 8º, reconhece o tiro desportivo e 

prevê normas para guarda das armas utilizadas em entidades desportivas. O 
inciso IX do artigo 6º da mesma norma, autoriza o porte “para os integrantes das 
entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas 
demandem o uso de armas de fogo”. 
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Reforça-se que a Lei 10.826/03 prevê conceitos jurídicos que 
devem ser respeitados, tais como posse, porte, uso, transporte, trânsito, entre 
outros. 

 
Por fim, é necessário destacar a intervenção ilegal do governo em 

uma atividade econômica, que gera empregos e ajuda no crescimento do 
Produto Interno Bruto — PIB. A proibição da venda de armamentos, munições e 
insumos para recarga em todo o território nacional, vai prejudicar milhares de 
empresários, importadores e a própria indústria. 

 
Soma-se ainda que, restritos de treinar, o decreto também 

prejudica, de forma extrema, centenas de atletas que buscam vagas para as 
próximas olimpíadas. De acordo com o “Relatório de Gestão Exercício 2021” da 
Confederação Brasileira de Tiro Esportivo, o universo federado nessa 
modalidade gira em torno de 900 atletas. 

 
Assim, diante de todo impacto negativo causado por esse decreto 

exorbitante, pela sua inconstitucionalidade e por afrontar a lei 10.826/03, deve 
ser sustado em sua totalidade. Razão pela qual reforço aos ilustres 
parlamentares que votem favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo – 
PDL – que proponho. 

 
 
 

 
Sala das Sessões, 24 de julho de 2023 

 

 

 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas/RS 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 
190, de 2023, do Senador Luis Carlos Heinze, que 
susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, a aplicação do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; o PDL nº 193, de 2023, do Senador Flávio 
Bolsonaro e outros, que susta os efeitos do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; e o PDL nº 213, de 2023, do Senador Jorge 
Seif, que susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à 
posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização 
nacional de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, de 
caça de subsistência, de tiro desportivo e de 
colecionamento de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar o funcionamento das 
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entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Trata-se dos PDLs nos 190, 193 e 213, todos de 2023, 
respectivamente dos Senadores Luis Carlos Heinze, Flávio Bolsonaro e outros 
10 (dez) Senadores, e Jorge Seif, que sustam o Decreto nº 11.615, de 21 de 
julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento). 

O PDL nº 190, de 2023, pretende sustar o Decreto, porque, 
segundo a argumentação do autor: a) viola o art. 27 do Estatuto do 
Desarmamento, que atribui ao Exército a competência para autorizar, 
excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito; b) viola o § 1º 
do art. 23 do Estatuto do Desarmamento, que fixa regras para o comércio de 
munições; c) atribui à PF competências do Exército; d) viola o inciso III e o § 
3º do art. 217, da CF, que preveem o fomento ao esporte e o incentivo ao lazer; 
e) contraria o inciso IX do art. 6º do Estatuto do Desarmamento, que prevê porte 
de arma para atiradores esportivos; f) intervém na ordem econômica, 
prejudicando empresários, importadores e indústrias; e g) prejudica atletas. 

O PDL nº 193, de 2023, objetiva sustar o Decreto, pois, segundo 
os autores: a) viola o art. 23 do Estatuto do Desarmamento, ao alterar a 
classificação técnica e legal sem proposta do Exército; e b) viola o parágrafo 
único do art. 3º, ao transferir competência do Exército para a PF. 

O PDL nº 213, de 2023, tem por finalidade sustar o Decreto, já 
que, consoante o autor: a) viola o princípio da segurança, insculpido no art. 144, 
caput, da CF, que preconiza que a segurança pública é, não só dever do Estado, 
mas também direito e responsabilidade de todos; b) viola os arts. 6º (direito 
social ao lazer) e 217, caput (fomento das práticas desportivas), da CF, ao 
inviabilizar o tiro desportivo; c) extrapola o poder regulamentar do Presidente 
da República previsto no art. 84, inciso IV, da CF; e d) viola os arts. 9º e 24 da 
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Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao retirar atribuições legalmente 
estabelecidas ao Exército Brasileiro e ao Comando do Exército. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a alínea “n” do inciso primeiro do art. 104-F do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
proposições pertinentes ao controle e comercialização de armas. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade ou regimentalidade nos projetos. 

Quanto ao mérito, os projetos são convenientes e oportunos. 

De fato, o Decreto nº 11.615, de 2023, contém diversos vícios, 
como: 

• atribuir à PF competências legalmente designadas ao 
Exército; 

• prejudicar a prática do tiro desportivo e o lazer; 

• tornar restritos diversos calibres, trazendo prejuízos 
econômicos para os fabricantes e comerciantes de armas e 
munições; 

• exigir distância mínima de 1 km entre clubes de tiro já 
instalados e instituições de ensino, prejudicando o ato 
jurídico perfeito; 

• diminuir de 10 (dez) para 3 (três) anos a validade de 
certificados de registro de arma de fogo (Crafs) já vigentes, 
prejudicando novamente o ato jurídico perfeito; 

• prever suspensão cautelar de Craf e do porte com base em 
meros indícios e suspeitas, sem laudo; 

• proibir o tiro recreativo para maiores de 18 (dezoito) anos 
sem certificado de registro (CR); 
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• atribuir níveis a atiradores com base no calibre; e 

• exigir certidões em que constem registros de execuções 
penais e procedimentos investigatórios em trâmite, 
enquanto o Estatuto do Desarmamento considera suficiente 
a apresentação de certidões negativas de antecedentes 
criminais e de não estar respondendo a inquérito policial ou 
a processo criminal. 

Apesar de os três PDLs terem o mesmo intuito, por mandamento 
regimental, o mais antigo deve ser aprovado, e os demais, considerados 
prejudicados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PDL no 190, de 
2023, restando prejudicados os PDLs nos 193 e 213, ambos de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2023  
  

 

 

Susta os efeitos do Decreto nº  11.615, de 21 
de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos 
à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao 
cadastro e à comercialização nacional de 
armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, 
de caça de subsistência, de tiro desportivo e 
de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o 
funcionamento das entidades de tiro 
desportivo e dispor sobre a estruturação do 
Sistema Nacional de Armas - Sinarm. 

  
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
  
  

Art. 1º. Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº  11.615, de 21 de julho de 2023, 
que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer 
regras e procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao 
cadastro e à comercialização nacional de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar o funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - Sinarm. 

 
  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa sustar os 
efeitos do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 
10.826 de 22 de dezembro de 2003 - “Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências”, conhecida como 
Estatuto do Desarmamento.  

 
O Presidente da República, por meio de decreto, sob argumento 

de regulamentar legislação existente e em vigor, na prática, inova 
substancialmente no que tange ao registro, posse, porte, competência e outras 
questões previstas na Lei nº 10.826 de 2003, dentre as principais alterações 
podemos citar: 

 
- A redução da quantidade de armas e munições para civis, 
CACS (Caçadores, Atiradores e Colecionadores);  
 
- Altera a classificação legal, técnica e geral, bem como a 
definição de armas de fogo e demais produtos controlados, de 
usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor 
histórico, sem a observância da atribuição legal ser 
desempenhada mediante proposta do Comando Geral do 
Exército Brasileiro (art. 23 da Lei 10.826/2003); 

 
- Fim do porte de trânsito municiado para caçadores, atiradores 
e colecionadores que visa resguardar o acervo nos casos onde o 
portador transite com mais de uma arma autorizada constante na 
guia de trânsito de arma de fogo; 
 
- Impõe restrições às entidades de tiro desportivo;  
 
- Transfere a competência de fiscalização do registro de armas, 
autorização para compra de munições e emissão de guias de 
tráfego de armas e munições do Exército Brasileiro para a 
Polícia Federal; 
 
- Redução da validade do Certificado de Registros de Armas de 
Fogo (CRAF); 
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O Estatuto do Desarmamento foi aprovado por este Congresso 

Nacional, respeitando todo o processo legislativo constitucional, estabelecendo 
critérios e criando regras para registro, posse e comercialização de armas de fogo 
e munição, definindo ainda a competência para controle de armamento e 
munições bem como crimes em caso de desobediência da referida Legislação. 

 
Ocorre que o Presidente da República por meio de decreto inova 

a legislação ao extirpar direitos prévios e transferir a competência do Comando 
do Exército determinada pelo art. 3º, parágrafo único da Lei 10.826 de 2003, 
para a Polícia Federal, o que por si só extrapola seu poder regulamentar, 
adentrando na competência legislativa do Congresso Nacional. 

 
Outrossim, administrativamente e operacionalmente, tal medida 

pode vir gerar um colapso na Polícia Federal, e, em consequência trazer 
prejuízos à população, pelo fato daquela não dispor de efetivo suficiente para 
suprir nova competência de forma abrupta. Ainda, importante mencionar que 
com as alterações das atribuições à Polícia Federal com a vigência do Decreto 
nº 11.615/2023, é fato que poderá gerar uma inconsistência no sistema de 
registros de armas de fogo aliado à falta de padronização comprometendo a 
eficiência do sistema anterior e levando à insegurança do mesmo.  

 
O Decreto presidencial modifica a legislação originária do 

Congresso Nacional, criando atribuições, alterando competência e direitos 
previamente estabelecidos, violando assim os princípios da separação de 
poderes, da reserva legal. 

 
Para corroborar com embasamento técnico-jurídico, importante 

trazer à presente proposta de decreto legislativo, o que a mais alta Corte do 
judiciário já decidiu na ADI nº 6.119 (STF), ao analisar a constitucionalidade de 
trechos dos decretos da Presidência da República que flexibilizaram a compra e 
o porte de armas, senão vejamos o trecho extraído do julgado: 

 
 

“À mesma razão, o mesmo direito. A competência é do 
Poder Legislativo da União, cabendo somente à própria 
legislação federal excepcionar exigências legais. Noutras 
palavras, o critério da efetiva necessidade instaura um 
tipo de regulação primária que, ao estabelecer 
condicionantes formais e materiais, somente pode ser 
fixado em abstrato pela atividade legislativa do 
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Congresso Nacional. A extensão com que elaborados os 
Decretos impugnados, ao flexibilizarem o exercício da 
fiscalização dos requisitos legais de necessidade, acaba 
se sobrepondo à competência legislativa em sentido 
estrito” 
 
 

Portanto, denota-se que um decreto não pode se sobrepor à lei , 
visto que dela retira seu fundamento de validade e, nesse sentido, o referido 
decreto extrapola o permissivo constitucional, pois limita sobremodo o livre 
exercício esportivo dos Caçadores, Atiradores e Colecionadores - CACs, bem 
como o exercício profissional dos proprietários de Clubes de Tiros. 

 
O Presidente da República, extrapola do seu poder 

regulamentar, conforme previsto no art. 84, IV, da Constituição Federal/1988, 
ao alterar e inovar por meio de decreto sobre matéria disciplinada pela Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, que foi devidamente debatida e aprovada 
por este Congresso Nacional, usurpando assim sua competência legislativa. 

 
Ante o exposto, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo a fim de sustar os efeitos dos 
Decreto nº  11.615, de 21 de julho de 2023. 

  
  
Sala das Sessões,   
  

  
  

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
Partido Liberal-RJ 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 
190, de 2023, do Senador Luis Carlos Heinze, que 
susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, a aplicação do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; o PDL nº 193, de 2023, do Senador Flávio 
Bolsonaro e outros, que susta os efeitos do Decreto nº 
11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
estabelecer regras e procedimentos relativos à 
aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro 
e à comercialização nacional de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar as atividades de 
caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro 
desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento 
das entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas - 
Sinarm; e o PDL nº 213, de 2023, do Senador Jorge 
Seif, que susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 
2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à 
posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização 
nacional de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, de 
caça de subsistência, de tiro desportivo e de 
colecionamento de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar o funcionamento das 
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entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Trata-se dos PDLs nos 190, 193 e 213, todos de 2023, 
respectivamente dos Senadores Luis Carlos Heinze, Flávio Bolsonaro e outros 
10 (dez) Senadores, e Jorge Seif, que sustam o Decreto nº 11.615, de 21 de 
julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento). 

O PDL nº 190, de 2023, pretende sustar o Decreto, porque, 
segundo a argumentação do autor: a) viola o art. 27 do Estatuto do 
Desarmamento, que atribui ao Exército a competência para autorizar, 
excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito; b) viola o § 1º 
do art. 23 do Estatuto do Desarmamento, que fixa regras para o comércio de 
munições; c) atribui à PF competências do Exército; d) viola o inciso III e o § 
3º do art. 217, da CF, que preveem o fomento ao esporte e o incentivo ao lazer; 
e) contraria o inciso IX do art. 6º do Estatuto do Desarmamento, que prevê porte 
de arma para atiradores esportivos; f) intervém na ordem econômica, 
prejudicando empresários, importadores e indústrias; e g) prejudica atletas. 

O PDL nº 193, de 2023, objetiva sustar o Decreto, pois, segundo 
os autores: a) viola o art. 23 do Estatuto do Desarmamento, ao alterar a 
classificação técnica e legal sem proposta do Exército; e b) viola o parágrafo 
único do art. 3º, ao transferir competência do Exército para a PF. 

O PDL nº 213, de 2023, tem por finalidade sustar o Decreto, já 
que, consoante o autor: a) viola o princípio da segurança, insculpido no art. 144, 
caput, da CF, que preconiza que a segurança pública é, não só dever do Estado, 
mas também direito e responsabilidade de todos; b) viola os arts. 6º (direito 
social ao lazer) e 217, caput (fomento das práticas desportivas), da CF, ao 
inviabilizar o tiro desportivo; c) extrapola o poder regulamentar do Presidente 
da República previsto no art. 84, inciso IV, da CF; e d) viola os arts. 9º e 24 da 
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Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao retirar atribuições legalmente 
estabelecidas ao Exército Brasileiro e ao Comando do Exército. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a alínea “n” do inciso primeiro do art. 104-F do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
proposições pertinentes ao controle e comercialização de armas. 

Não foi encontrado nenhum vício de constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade ou regimentalidade nos projetos. 

Quanto ao mérito, os projetos são convenientes e oportunos. 

De fato, o Decreto nº 11.615, de 2023, contém diversos vícios, 
como: 

• atribuir à PF competências legalmente designadas ao 
Exército; 

• prejudicar a prática do tiro desportivo e o lazer; 

• tornar restritos diversos calibres, trazendo prejuízos 
econômicos para os fabricantes e comerciantes de armas e 
munições; 

• exigir distância mínima de 1 km entre clubes de tiro já 
instalados e instituições de ensino, prejudicando o ato 
jurídico perfeito; 

• diminuir de 10 (dez) para 3 (três) anos a validade de 
certificados de registro de arma de fogo (Crafs) já vigentes, 
prejudicando novamente o ato jurídico perfeito; 

• prever suspensão cautelar de Craf e do porte com base em 
meros indícios e suspeitas, sem laudo; 

• proibir o tiro recreativo para maiores de 18 (dezoito) anos 
sem certificado de registro (CR); 
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• atribuir níveis a atiradores com base no calibre; e 

• exigir certidões em que constem registros de execuções 
penais e procedimentos investigatórios em trâmite, 
enquanto o Estatuto do Desarmamento considera suficiente 
a apresentação de certidões negativas de antecedentes 
criminais e de não estar respondendo a inquérito policial ou 
a processo criminal. 

Apesar de os três PDLs terem o mesmo intuito, por mandamento 
regimental, o mais antigo deve ser aprovado, e os demais, considerados 
prejudicados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PDL no 190, de 
2023, restando prejudicados os PDLs nos 193 e 213, ambos de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 213, DE 2023

Susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826, de
22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e procedimentos relativos à aquisição,
ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de armas de
fogo, munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de
subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo, munições e
acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro desportivo e dispor sobre
a estruturação do Sistema Nacional de Armas – Sinarm.

AUTORIA: Senador Jorge Seif (PL/SC)
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Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2023 

Susta o Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, 
que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à aquisição, ao registro, 
à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização 
nacional de armas de fogo, munições e acessórios, 
disciplinar as atividades de caça excepcional, de 
caça de subsistência, de tiro desportivo e de 
colecionamento de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar o funcionamento das 
entidades de tiro desportivo e dispor sobre a 
estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 
ficam sustados os efeitos do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que 
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer 
regras e procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, 
ao cadastro e à comercialização nacional de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de 
subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro 
desportivo e dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4077891999
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que objetiva sustar 
os efeitos do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que regulamenta a 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e 
procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao 
cadastro e à comercialização nacional de armas de fogo, munições e 
acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de 
subsistência, de tiro desportivo e de colecionamento de armas de fogo, 
munições e acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro 
desportivo e dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm. 

Tal decreto viola o princípio da segurança, insculpido no art. 
144, caput, da Constituição Federal, que preconiza que a segurança pública 
é, não só dever do Estado, mas também direito e responsabilidade de todos. 

O decreto em tela viola também o art. 217, caput, da 
Constituição Federal que preconiza que “é dever do Estado fomentar práticas 
desportivas formais e não-formais, como direito de cada um [...]”. 

Ao fazer tal limitação, o decreto do Executivo objetiva 
claramente tornar inviável a prática do tiro esportivo, tolhendo o direito 
social ao lazer insculpido no art. 6º da Carta Magna de 1988. 

Desse modo, o decreto do Poder Executivo viola flagrantemente 
o texto constitucional, uma vez que extrapola o poder regulamentar do 
Presidente da República previsto no art. 84, inciso IV, da Constituição 
Federal de 1988. 

Inclusive, nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento da ADI nº 6119, ao analisar a constitucionalidade de trechos 
dos decretos da Presidência da República que flexibilizaram a compra e o 
porte de armas: 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif
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“À mesma razão, o mesmo direito. A competência é do Poder 
Legislativo da União, cabendo somente à própria legislação federal 
excepcionar exigências legais. Noutras palavras, o critério da efetiva 
necessidade instaura um tipo de regulação primária que, ao 
estabelecer condicionantes formais e materiais, somente pode ser 
fixado em abstrato pela atividade legislativa do Congresso Nacional. 
A extensão com que elaborados os Decretos impugnados, ao 
flexibilizarem o exercício da fiscalização dos requisitos legais de 
necessidade, acaba se sobrepondo à competência legislativa em 
sentido estrito” 

Dessa forma, um decreto não pode se sobrepor à lei, visto que 
dela retira seu fundamento de validade e, nesse sentido, o referido decreto 
extrapola o permissivo constitucional, pois limita sobremodo o livre 
exercício esportivo dos Caçadores, Atiradores e Colecionadores – CACs, 
bem como o exercício profissional dos proprietários de Clubes de Tiros.� 

Além disso, o Decreto ora combatido viola frontalmente os arts. 
9º e 24 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, ao retirar atribuições 
legalmente estabelecidas ao Exército Brasileiro e ao Comando do Exército, 
caracterizando uma determinação exorbitante ao poder regulamentar 
conferido ao Poder Executivo. 

Pelo exposto, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 
Federal, propomos a sustação do Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, 
por violar frontalmente as competências conferidas ao Congresso Nacional 
para legislar sobre o assunto. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE SEIF 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.283, de 2023, do Senador 
Jayme Campos, que altera o art. 44 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para dispor sobre a possibilidade de substituição da 
pena privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos, nos casos de condenação a pena cujo 
cumprimento inicial seja em regime aberto, pela 
prática de crime cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, se não houver, nos termos da 
lei, estabelecimento adequado para o cumprimento 
da pena. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.283, de 2023, de autoria do Senador 
Jayme Campos, acrescenta dois parágrafos ao art. 44 do Código Penal (CP), 
para prever que:  

“§ 6º Se o crime for cometido mediante violência ou grave 
ameaça a pessoa, o juiz poderá substituir a pena privativa de liberdade 
por penas restritivas de direitos, caso a pena tenha sido fixada em 
regime inicial aberto e não haja, na respectiva comarca, estabelecimento 
adequado para o cumprimento da pena, nos termos da alínea “c” do § 
1º do art. 33 deste Código.  

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, o juiz substituirá a pena 
privativa de liberdade por quatro penas restritivas de direitos, sendo 
duas delas de natureza punitiva e as outras duas com o objetivo de 
ressocialização do condenado.” 

Na Justificação, o autor esclarece que, na maioria das comarcas 
brasileiras, não existe estabelecimento adequado para regime aberto e que, 
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diante de situações como essa, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem 
concedido o cumprimento da pena em prisão domiciliar, solução que considera 
inadequada. 

Alerta que, em regra, a pena concretamente aplicada à maioria dos 
crimes perpetrados no âmbito de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, ou por razões da condição do sexo feminino, será cumprida em regime 
aberto, se o condenado for não reincidente, o que acarreta sua conversão em 
prisão domiciliar, por falta de estabelecimento apropriado para essa espécie de 
regime prisional. 

Aponta que, nesses casos, o agressor é beneficiado injustamente e 
sente-se até mesmo estimulado para a reiteração de condutas delitivas, o que 
gera, na sociedade e na própria vítima, a sensação de impunidade. 

Não foram oferecidas emendas até o momento. 

Após, a matéria seguirá para apreciação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Segurança Pública opinar sobre a 
matéria versada no PL, nos termos dos arts. 91, I, e 104-F, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal. A análise quanto à constitucionalidade e à 
juridicidade da proposição caberá à CCJ. 

No mérito, consideramos o PL conveniente e oportuno. 

Nos termos do art. 44, inciso I, do CP – desde que presentes 
concomitantemente as condições previstas nos incisos II e III seguintes –, tem-
se, como regra geral, que a pena restritiva de direitos substitui a privativa de 
liberdade: (a) quando aplicada esta por até quatro anos e o crime foi praticado 
sem violência ou grave ameaça, se doloso; (b) ou, qualquer que seja a pena 
privativa de liberdade aplicada, se o crime for culposo. 

O que o PL pretende é inserir uma exceção, para que, ainda que o 
crime tenha sido praticado com violência ou grave ameaça, possa operar-se a 
substituição da pena privativa de liberdade, desde que o regime inicial de 
cumprimento da pena seja o aberto. 
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Neste ponto, cabe registrar que, a despeito de o art. 17 da Lei nº 
11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha), vedar, nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, a aplicação de “penas de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o 
pagamento isolado de multa”, certo é que outras espécies de restrições podem 
ser impostas ao condenado em substituição à privação de liberdade.  

Diante desse contexto, consideramos adequada substituição da 
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, nos moldes 
delineados pelo PL. 

Relativamente à previsão de que devem ser impostas “quatro 
penas restritivas de direitos, sendo duas delas de natureza punitiva e as outras 
duas com o objetivo de ressocialização do condenado”, observamos que a lei 
não classifica tais penas em “punitivas” ou “ressocializadoras”. Aliás, o 
objetivo da execução da pena, de qualquer espécie, é justamente a 
ressocialização do condenado, nos termos do art. 1º da Lei no 7.210, de 1984. 

Ademais, no caso concreto, caberá ao magistrado sopesar a 
intensidade e a quantidade das restrições impostas ao apenado, em substituição 
à pena privativa de liberdade. 

Não procede, portanto, a disposição prevista no § 7º que o PL 
pretende inserir no art. 44 do CP. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.283, 
de 2023, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº  -CSP 

Suprima-se o § 7º do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 – 
Código Penal, acrescentado pelo art. 2º do Projeto de Lei nº 4.283, de 2023. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4283, DE 2023

Altera o art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
dispor sobre a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direitos, nos casos de condenação a pena cujo cumprimento inicial seja em
regime aberto, pela prática de crime cometido mediante violência ou grave ameaça a
pessoa, se não houver, nos termos da lei, estabelecimento adequado para o
cumprimento da pena.

AUTORIA: Senador Jayme Campos (UNIÃO/MT)
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023  

Altera o art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor 
sobre a possibilidade de substituição da pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos, nos casos de condenação a pena cujo 
cumprimento inicial seja em regime aberto, pela 
prática de crime cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, se não houver, nos termos 
da lei, estabelecimento adequado para o 
cumprimento da pena. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a possibilidade de substituição da 
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, nos casos de 
condenação a pena cujo cumprimento inicial seja em regime aberto, pela 
prática de crime cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, se 
não houver, nos termos da lei, estabelecimento adequado para o 
cumprimento da pena. 

Art. 2º O art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 44.............................................. 
............................................................ 

§ 6º Se o crime for cometido mediante violência ou grave 
ameaça a pessoa, o juiz poderá substituir a pena privativa de 
liberdade por penas restritivas de direitos, caso a pena tenha sido 
fixada em regime inicial aberto e não haja, na respectiva comarca, 
estabelecimento adequado para o cumprimento da pena, nos termos 
da alínea “c” do § 1º do art. 33 deste Código. 
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§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, o juiz substituirá a pena 
privativa de liberdade por quatro penas restritivas de direitos, sendo 
duas delas de natureza punitiva e as outras duas com o objetivo de 
ressocialização do condenado.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por escopo dar efetividade ao 
cumprimento de pena em caso de condenação, em regime inicial aberto, por 
crime cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, nas comarcas 
onde não haja estabelecimento adequado para o cumprimento da pena 
imposta. 

Inicialmente, importa consignar que, atualmente, a legislação 
penal brasileira dispõe de três regimes de cumprimento de penas de prisão – 
fechado, semiaberto e aberto, os quais devem ser cumpridos conforme os 
critérios estabelecidos no § 1º, do artigo 33, do Código Penal (CP). Vejamos: 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime 
fechado, semiaberto ou aberto. A de detenção, em regime 
semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 
fechado. 

§ 1º Considera-se: 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de 
segurança máxima ou média; 

b) regime semiaberto a execução da pena em colônia agrícola, 
industrial ou estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou 
estabelecimento adequado. 

(...) 

Não obstante a taxatividade do texto legal, na maioria das 
comarcas brasileiras, não existe estabelecimento adequado para execução 
das penas privativas de liberdade, em especial, para o cumprimento do 
regime aberto, nos termos do supracitado artigo. 

No caso do regime aberto, o Supremo Tribunal Federal tem 
entendido que, na inexistência de estabelecimento adequado para o 
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cumprimento da pena, o condenado não pode cumprir a pena em regime mais 
gravoso, devendo, assim, ser concedida a prisão domiciliar. 

Diante desse cenário, cumpre assinalar que a maioria dos crimes  
perpetrados no âmbito de violência doméstica e familiar contra a mulher ou 
por razões da condição do sexo feminino, quais sejam, ameaça (art. 147, CP), 
lesão corporal (art. 129, §§ 9º e 13, CP), descumprimento de medidas 
protetivas (art. 24-A, Lei nº 11.340, de 2006), em caso de condenação, será 
cumprido, em regra, em regime aberto, se o condenado for não reincidente, 
o que, como já mencionado, culminará, em concessão de prisão domiciliar. 

Ademais, há que se consignar, ainda, que, como o art. 44 do CP 
não permite a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de 
direito, nos casos de prática de crime mediante violência ou grave ameaça a 
pessoa, os juízes estão impedidos, pela legislação atualmente em vigor, de 
impor qualquer outra pena, a não ser a privativa de liberdade, o que faz com 
que, em face da ausência de estabelecimento adequado, o condenado será 
beneficiado, cumprindo pena em prisão domiciliar. 

Desse modo, em razão de muitas comarcas não terem instalação 
adequada para o cumprimento das penas privativas de liberdade em regime 
aberto e diante da impossibilidade de conversão da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos, a situação vem servindo como estímulo 
para que o agressor continue reiterando nas práticas delitivas, o que gera, na 
sociedade e na própria vítima, a sensação de impunidade. 

Diante do exposto, o presente projeto de lei tem por escopo dar 
efetividade ao cumprimento de pena em caso de condenação, em regime 
aberto, por crimes cometidos violência ou grave ameaça a pessoa, nas 
comarcas onde não haja estabelecimento adequado para o cumprimento da 
pena, permitindo ao juiz a imposição de medidas alternativas à prisão aos 
agressores, com o cunho retributivo e ressocializador. 

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo 
apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador JAYME CAMPOS 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 5.671, de 2023, do 
Deputado Alfredo Gaspar e outros, que institui 
diretrizes para a implementação de medidas de 
segurança destinadas à prevenção e ao combate à 
violência em âmbito escolar; e altera a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.671, de 
2023, de autoria do Deputado Federal Alfredo Gaspar e outros, que institui 
diretrizes para a implementação de medidas de segurança destinadas à 
prevenção e ao combate à violência em âmbito escolar; e altera a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

O PL em questão contém seis artigos. 

O art. 1º enuncia o objetivo da proposição, em respeito ao 
disposto no art. 7º, caput, da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

O art. 2º dispõe que os estabelecimentos de ensino devem 
implementar, no mínimo, as seguintes medidas, visando à prevenção e ao 
combate da violência no âmbito escolar: 

• instalação de dispositivo emergencial de acionamento em 
caso de ocorrência ou risco de ocorrência de incidente com 
múltiplas vítimas (IMV); 

• instalação de câmeras de vigilância; 
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• treinamento de pessoal; e 

• estabelecimento de planos de prevenção e de combate à 
violência. 

O art. 3º altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que 
dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), entre outros 
temas. O dispositivo modifica o art. 5º da Lei do FNSP, trazendo as seguintes 
novidades: 

• insere o inciso XIII no caput do dispositivo, determinando 
que os recursos do fundo serão utilizados para “ações de 
proteção e segurança em âmbito escolar, bem como 
prestação de assistência técnica e financeira destinada ao 
cumprimento da lei de diretrizes de implementação de 
medidas de segurança destinadas à prevenção e ao 
combate à violência em âmbito escolar”; 

• insere o § 5º, aduzindo que no mínimo 2% (dois por cento) 
dos recursos empenhados do FNSP devem ser destinados 
a: 

o ações relacionadas ao cumprimento do presente PL; 
e 

o formação e treinamento de profissionais e servidores 
de segurança pública para ações de que trata o PL. 

O art. 3º também modifica o art. 8º da Lei do FNSP, criando a 
alínea “c” no inciso II e o inciso VI no caput do dispositivo, condicionando o 
repasse dos recursos referidos no art. 7º, I, da Lei do FNSP1 à existência de 
programas de proteção e segurança escolar e ao desenvolvimento e à 
implementação de planos de prevenção e de combate à violência em âmbito 
escolar, respectivamente. 

 
1 Art. 7º As transferências dos recursos do FNSP destinadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
serão repassadas aos entes federativos, nos termos da legislação em vigor, observadas as seguintes 
proporções e condições: 
I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que trata a 
alínea a do inciso II do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual ou distrital, independentemente da 
celebração de convênio, de contrato de repasse ou de instrumento congênere; 
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Por fim, o art. 3º da proposição altera o inciso I do art. 12 da Lei 
do FNSP, para determinar que ato do Ministro de Estado da Segurança 
Pública estabelecerá os critérios para a execução do novel inciso VI do art. 8º 
da Lei do FNSP, proposto pelo PL. 

O art. 4º determina que os Estados devem criar, no âmbito dos 
órgãos de inteligência de segurança pública, área específica para prevenção à 
violência no âmbito escolar, inclusive no ciberespaço. 

O art. 5º possibilita que a instalação dos equipamentos a que se 
refere o art. 2º da proposição (dispositivos emergenciais de acionamento e 
câmeras de vigilância) podem ser custeados com recursos provenientes da 
União, dos Estados e dos Municípios. 

Por último, o art. 6º prevê cláusula de vigência imediata. 

Na Justificação, o ilustre autor aduz que os incidentes com 
múltiplas vítimas em ambiente escolar, intensificados nos últimos três anos, 
revelam uma preocupante realidade que ameaça a segurança de crianças, 
adolescentes e jovens em instituições públicas e privadas. Diante desse 
cenário, propõe-se a adoção de medidas de proteção, como a instalação de 
botão de pânico, câmeras de videovigilância, treinamento de pessoal para 
utilização desses equipamentos e elaboração de protocolos específicos de 
prevenção e enfrentamento da violência em escolas. 

Para garantir a efetividade dessas medidas, sugere-se aporte 
mínimo do FNSP para o custeio das ações, além da criação, nos Estados, de 
áreas específicas de inteligência voltadas à prevenção da violência escolar, 
inclusive no ambiente virtual. A obrigatoriedade de instalação dos 
dispositivos poderá contar com recursos oriundos de parcerias entre União, 
Estados e Municípios, assegurando a implementação das ações propostas. 

O PL foi encaminhado às Comissões de Segurança Pública e de 
Educação e Cultura. 

Houve realização de audiência pública no dia 13/08/2025 a 
respeito do presente projeto, oportunidade em que foram ouvidas diversas 
autoridades sobre o assunto de violência escolar. 

Até o momento, não foram oferecidas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão a análise do PL no contexto da segurança 
pública; de políticas públicas de prevenção à violência e de promoção da paz 
social; e de proteção a testemunhas e a vítimas de crimes, nos termos do art. 
104-F, I, “a”, “k” e “n”, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, entendemos que o 
projeto não possui vícios. O PL foi proposto por parlamentar federal, não 
havendo reserva de iniciativa a respeito da matéria, nos termos do art. 61 da 
Constituição Federal (CF), caput e § 1º. 

No tocante ao mérito, entendemos que o projeto é valoroso, 
conveniente e oportuno. 

Como demonstra a própria justificativa da proposição, casos 
recentes de violência escolar demonstram a necessidade de iniciativas 
legislativas para conferir maior proteção ao público escolar – principalmente 
crianças e adolescentes. É imperioso que propostas legislativas venham a 
colmatar as lacunas existentes nesse sentido, fato corroborado pela ausência 
do tratamento suficiente do tema na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). 

Isso, porque a LDB não traz mecanismos e instrumentos eficazes 
e suficientes para a formulação, aplicação e controle de políticas públicas que 
visem à prevenção e à redução da violência no ambiente escolar. 

Vale ressaltar que a proposição se encontra em compasso com o 
art. 227 da CF, que estipula o princípio da absoluta prioridade na proteção de 
crianças e adolescentes, colocando-os a salvo de qualquer forma de violência. 

Diante do exposto, asseveramos a importância do projeto como 
política pública legislativa necessária para enfrentar o tema da violência 
escolar, infelizmente cada vez mais comum nas escolas brasileiras. 

Por ocasião da audiência pública realizada no dia treze de agosto 
deste ano, tive a oportunidade de convidar e ouvir inúmeras e importantes 
contribuições de especialistas. Nesse sentido, para conferir maior amplitude 
protetiva ao projeto, acolhemos algumas das sugestões por meio de 
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Substitutivo ao final, dada a multiplicidade de valorosas adições que a ele 
foram propostas.  

Ademais, sugerimos alterar a reserva orçamentária do FNSP 
existente na proposição. Reconhecemos a importância da ideia legislativa, 
mas também se quer evitar, ao final, engessamento orçamentário 
contraproducente para a presente política pública. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.671, de 2023, na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº       - CSP (Substitutivo) 
(ao PL nº 5.671, de 2023) 

Institui diretrizes para a implementação de medidas 
de segurança destinadas à prevenção e ao combate à 
violência em âmbito escolar; e altera a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para a implementação de 
medidas de segurança destinadas à prevenção e ao combate à violência em 
âmbito escolar e altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino da rede pública e privada 
devem implementar, no mínimo, as seguintes medidas de segurança 
destinadas à prevenção e ao combate à violência em âmbito escolar:  

I – instalação de dispositivo emergencial de acionamento das 
autoridades competentes locais responsáveis pela segurança pública em caso 
de ocorrência ou risco de ocorrência de Incidente com Múltiplas Vítimas 
(IMV); 

II – instalação de câmeras de videovigilância; 
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III – treinamento de pessoal responsável pelo acionamento e pela 
operação dos equipamentos de segurança;  

IV – estabelecimento de planos de prevenção e de combate à 
violência em âmbito escolar; 

V – formação e treinamento de grupos multidisciplinares, 
inclusive de pós-ocorrência, para recepcionar e analisar informações 
relevantes, tais como comportamentos desviantes. 

§ 1º A aquisição e a instalação dos dispositivos a que se refere o 
caput poderão ser custeadas com recursos provenientes de parcerias entre 
entes federativos. 

§ 2º Os estabelecimentos de ensino deverão realizar simulações 
periódicas, de frequência mínima anual, das ações previstas nos incisos III e 
IV do caput, com participação obrigatória de todo o público escolar interno. 

§ 3º Ato do Poder Executivo de cada ente deverá estabelecer o 
conteúdo mínimo e a carga horária do treinamento previsto no inciso III do 
caput. 

§ 4º Os grupos multidisciplinares citados no inciso V do caput 
deverão: 

I – prever regras claras sobre comportamentos desviantes, o mais 
objetivamente possível, de modo a permitir que as instituições possam aferir 
sinais de potencial violência; e 

II – no caso de pós-ocorrência: 

a) investigar causas e sistematizar os aprendizados; 

b) construir medidas preventivas, produzindo relatórios pós-
eventos; e 

c) fornecer suporte emocional para os envolvidos. 
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Art. 3º Os Estados deverão criar, no âmbito dos órgãos de 
inteligência de segurança pública, área específica para prevenção à violência 
no âmbito escolar, inclusive no ciberespaço. 

§ 1º Entre as medidas dos órgãos citados no caput, deverá ser 
prevista a criação de um canal de recebimento de denúncias, que será 
integrado e articulado com o Ministério Público, o Conselho Tutelar e o Poder 
Judiciário. 

§ 2º Os órgãos de inteligência citados no caput deverão buscar 
ativamente os relatórios pós-eventos produzidos pelas equipes 
multidisciplinares citados no inciso II do § 4º do art. 2º desta Lei. 

§ 3º A Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) deverá 
ter amplo acesso às informações produzidas pelos órgãos citados no caput, 
para fins de produção de procedimentos operacionais padrão. 

§ 4º Os procedimentos operacionais padrão citados no § 3º 
nortearão a confecção de documentos semelhantes a serem implementados 
nos entes federativos. 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, aplica-se o disposto na alínea a 
do inciso III do art. 4º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, sem 
prejuízo da aplicação da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no que couber. 

Art. 5º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 5º ............................................... 
............................................................. 

XIII – ações de proteção e segurança em âmbito escolar, bem 
como prestação de assistência técnica e financeira destinada ao 
cumprimento da lei de diretrizes de implementação de medidas de 
segurança destinadas à prevenção e ao combate à violência em âmbito 
escolar. 

............................................................. 

§ 5º 2% (dois por cento) dos recursos empenhados do FNSP 
devem ser destinados:   
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I – às ações relacionadas ao cumprimento da lei de diretrizes de 
implementação de medidas de segurança destinadas à prevenção e ao 
combate à violência em âmbito escolar; e   

II – à formação e ao treinamento de profissionais e servidores de 
segurança pública para ações relacionadas à lei de diretrizes de 
implementação de medidas de segurança destinadas à prevenção e ao 
combate à violência em âmbito escolar.” (NR)  

 

“Art. 8º ............................................... 
............................................................. 

II – ......................................................  

.............................................................  

c) programas de proteção e segurança escolar; 

.............................................................   

VI – ao desenvolvimento e à implementação de planos de 
prevenção e de combate à violência em âmbito escolar nas esferas 
estadual, distrital e municipal. 

.............................................................” (NR)  

 

“Art. 12. .............................................   

I – os critérios para a execução do disposto nos incisos III, IV, V 
e VI do caput do art. 8º e no inciso II do parágrafo único do art. 9º 
desta Lei; 

.............................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Institui diretrizes para a 
implementação de medidas de segurança 
destinadas à prevenção e ao combate à 
violência em âmbito escolar; e altera 
a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei institui diretrizes para a 

implementação de medidas de segurança destinadas à prevenção 
e ao combate à violência em âmbito escolar e altera a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino da rede pública 
e privada devem implementar, no mínimo, as seguintes medidas 
de segurança destinadas à prevenção e ao combate à violência 
em âmbito escolar: 

I – instalação de dispositivo emergencial de 
acionamento das autoridades competentes locais responsáveis 
pela segurança pública em caso de ocorrência ou risco de 
ocorrência de Incidente com Múltiplas Vítimas (IMV);  

II – instalação de câmeras de videovigilância; 
III – treinamento de pessoal responsável pelo 

acionamento e pela operação dos equipamentos de segurança; 
IV – estabelecimento de planos de prevenção e de 

combate à violência em âmbito escolar. 
Art. 3º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 5º ................................ 

................................................... 
XIII – ações de proteção e segurança em 

âmbito escolar, bem como prestação de assistência 
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técnica e financeira destinada ao cumprimento da lei 
de diretrizes de implementação de medidas de 
segurança destinadas à prevenção e ao combate à 
violência em âmbito escolar. 
...................................................  

§ 5º No mínimo 2% (dois por cento) dos 
recursos empenhados do FNSP devem ser destinados:  

I – a ações relacionadas ao cumprimento da 
lei de diretrizes de implementação de medidas de 
segurança destinadas à prevenção e ao combate à 
violência em âmbito escolar; e  

II – à formação e ao treinamento de 
profissionais e servidores de segurança pública para 
ações relacionadas à lei de diretrizes de 
implementação de medidas de segurança destinadas à 
prevenção e ao combate à violência em âmbito 
escolar.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 
...................................................  

II – .................................... 
................................................... 

c) programas de proteção e segurança 
escolar; 
...................................................  

VI – ao desenvolvimento e à implementação 
de planos de prevenção e de combate à violência em 
âmbito escolar nas esferas estadual, distrital e 
municipal. 
..............................................”(NR) 

Avulso do PL 5671/2023   [3 de 6]

72



                                                                     
 

 

3 

 

“Art. 12. ...............................  
I – os critérios para a execução do 

disposto nos incisos III, IV, V e VI do caput do 
art. 8º e no inciso II do parágrafo único do art. 9º 
desta Lei; 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Os Estados devem criar, no âmbito dos órgãos 

de inteligência de segurança pública, área específica para 
prevenção à violência no âmbito escolar, inclusive no 
ciberespaço. 

Art. 5º A instalação obrigatória dos dispositivos a 
que se refere o art. 2º desta Lei poderá ser custeada com 
recursos provenientes de parceria da União, dos Estados e dos 
Municípios.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS

Of. n' 137/2024/SGM-P

Brasília, 'l li de setembro de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado

com o art. 1 34 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 5.671, de 2023, da Câmara

dos Deputados, que "Institui diretrizes para a implementação de medidas de

segurança destinadas à prevenção e ao combate à violência em âmbito escolarl e
altera a Lei n' 13.756, de 12 de dezembro de 2018"

Atenciosamente
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Gabinete Senador Marcio Bittar 

  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 494, de 2025, do Senador 
Flávio Bolsonaro, que altera o art. 155 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) para dispor sobre o crime de furto de 
aparelho de celular. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Segurança Pública (CSP) o Projeto de Lei 
(PL) nº 494, de 2025, que altera o art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) para dispor sobre o crime de furto de 
aparelho de celular. 

A proposição acrescenta o § 8º ao art. 155 do Código Penal (CP), 
para cominar pena de reclusão, de quatro a oito anos, e multa, para o furto de 
aparelho celular móvel. 

Na justificação, o autor da proposição, Senador Flávio 
Bolsonaro, alerta para a grande incidência desse tipo de crime no Brasil, 
citando a estatística de mais de 100 milhões de aparelhos celulares subtraídos. 

Alerta ainda que, em razão dos recursos tecnológicos embarcados 
nos smartphones, há possibilidade de lesão patrimonial pelo esvaziamento das 
contas bancárias das vítimas, além de potencial invasão de sua privacidade, 
com risco à sua segurança pessoal e integridade emocional. 

Até o momento não foram apresentadas emendas. 
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Após, a matéria seguirá para a Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), que decidirá terminativamente. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-F, inciso I, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CSP opinar sobre proposições 
pertinentes à segurança pública. 

A despeito de a análise quanto à constitucionalidade do projeto 
ser incumbência da CCJ, não observamos, de nossa parte, vício de 
inconstitucionalidade ou de injuridicidade, tampouco óbice de natureza 
regimental. 

A matéria versa sobre direito penal, situando-se no campo da 
competência legislativa privativa da União, nos termos do art. 22, I, da 
Constituição Federal. Além disso, no caso, admite-se a iniciativa parlamentar, 
consoante disposição do art. 61, caput, da Carta Política. 

No mérito, consideramos que o projeto é conveniente e oportuno. 

O furto e o roubo de celulares atingiram patamares alarmantes. 
Somente na cidade de São Paulo, de janeiro a agosto de 2025, foram 
registrados 124.377 casos — contra 122.186 no mesmo período do ano 
passado. Ou seja, na capital paulista ocorrem, na média, mais de 500 furtos ou 
roubos de celulares por dia.1 

Na cidade do Rio de Janeiro, acontecem, em média, 148 furtos 
ou roubos de celulares por dia. Entre janeiro e agosto de 2025, foram 
registrados 36.158 casos, segundo dados do Instituto de Segurança Pública 
(ISP).2 

A alta incidência desse tipo de crime não se circunscreve às 
grandes metrópoles. Considerando a taxa de incidência por cada 10 mil 
habitantes, as dez cidades mais afetadas por furtos e roubos de celulares são, 
pela ordem, São Luís (MA), Belém (PA), São Paulo (SP), Salvador (BA), 

 
1 https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2025/10/20/cidade-de-sao-paulo-registra-mais-de-500-roubos-de-
celular-por-dia-veja-ranking-por-bairros.ghtml 
2 https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2025/09/29/roubo-e-furto-de-celulares-no-rio-batem-recorde-
com-mais-de-36-mil-casos-em-8-meses.ghtml 
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Lauro de Freitas (BA), Porto Velho (RO), Timon (MA), Olinda (PE), 
Teresina (PI) e Recife (PE).3 

Estamos diante, portanto, de uma evidente epidemia de furtos e 
roubos de aparelhos celulares, situação que demanda o endurecimento da 
resposta penal. 

Nesse sentido, é imprescindível o incremento da pena de furto, 
quando a coisa subtraída for aparelho celular móvel, como faz o PL ora 
analisado.  

Contudo, entendemos que também é necessário endurecer a pena 
prevista para o roubo, o que demanda alteração no art. 157 do CP, para inserir 
o roubo de celular entre as hipóteses de aumento de pena. Propomos, assim, 
emenda nesse sentido. 

No mais, faz-se necessário ajuste meramente redacional, no 
sentido de redesignar como § 9º o dispositivo que o PL insere no art. 155 do 
CP, pois já existe o § 8º, supervenientemente acrescentado pela recente Lei nº 
15.181, de 28 de julho de 2025. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 494, 
de 2025, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  - CSP 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 494, de 2025, a seguinte 
redação: 

“Altera os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre o furto e o roubo 
de aparelho de celular móvel.” 

 
3 https://www.gazetadopovo.com.br/sao-paulo/cidades-concentram-celulares-roubados-furtados/ 
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EMENDA Nº  - CSP 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 494, de 2025, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

 

‘Art. 155. ............................................................................ 

.............................................................................................  

§ 9º A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, 
se a subtração for de aparelho celular móvel.’ (NR)” 

EMENDA Nº  - CSP 

Insira-se no Projeto de Lei nº 494, de 2025, o seguinte art. 2º, 
renumerando-se o subsequente: 

“Art. 2º O art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a viger com a seguinte redação: 

 

‘Art. 157. .............................................................. 

............................................................................... 

§ 2º ....................................................................... 

................................................................................ 

IX – se a subtração for de aparelho celular móvel. 

..............................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2025 

Altera o art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) para dispor 
sobre o crime de furto de aparelho de celular 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 155 do Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 (Código Penal) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155............................................................................. 
............................................................................................. 
§ 8º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos e 

multa, se a subtração for de aparelho celular móvel.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Urgem providências por parte desta Casa Legislativa no que diz 

respeito ao enfrentamento do delito de subtração de aparelhos celulares. 

Levantamentos indicam que mais de 100 milhões de celulares já foram 

subtraídos no Brasil.1 
 

1 https://canaltech.com.br/seguranca/brasil-ja-teve-pelo-menos-100-milhoes-de-celulares-
roubados-ou-furtados-168659 
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 O furto de um smarphone implica - além da privação da posse do 

objeto em si – de potencial invasão de privacidade, danos à segurança 

pessoal e à integridade emocional das vítimas. 

 

 Atualmente os recursos tecnológicos possibilitam que os usuários de 

telefones celulares armazenem toda sorte de informações, documentos 

oficiais e de trabalho, imagens pessoais, familiares e íntimas. As 

consequências do furto do aparelho telefônico ultrapassam o prejuízo 

material, uma vez que suas vítimas podem ter suas vidas expostas, em total 

afronta ao seu direito de privacidade. 

 

 Ademais, é prática comum a realização de diversas operações 

bancárias, por meio de senhas e outros dados ocasionalmente armazenados 

nos dispositivos. Contudo, os aludidos avanços também facilitaram a ação 

de criminosos, que se adaptaram e passaram invadir as contas das vítimas 

após a subtração dos aparelhos celulares, podendo, inclusive, esvaziar 

completamente as suas contas bancárias. Neste contexto, a legislação penal 

precisa evoluir para que esse tipo de prática criminosa, tenha punição mais 

severa de maneira a tentar inibi-la. 

 

 A realidade nos mostra que há grande reincidência dessa modalidade 

de crime, aumentando a sensação de insegurança e a cobrança para que os 

legisladores tomem alguma atitude, que permita aos magistrados aplicarem 

a lei de maneira a manter esse tipo de marginal preso longe do convívio em 

sociedade em prol da segurança do cidadão ordeiro, posto que atualmente o 

indivíduo que comete o crime de furto de aparelho telefônico móvel 

responde ao processo em liberdade. 
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 Destarte, conto com a aprovação unânime deste projeto de lei pelos 

meus pares no Congresso Nacional. 

 

Sala das Sessões, 
 
Senador FLÁVIO BOLSONARO 
                      PL/RJ 
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